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PROCEDIMENTOS JURISDICIONAIS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de
5 de Junho de 2008 — Comissão das Comunidades

Europeias/República Francesa

(Processo C-226/06) (1)

(Incumprimento de Estado — Directiva 89/391/CEE —
Medidas destinadas a promover a melhoria da segurança e da
saúde dos trabalhadores no trabalho — Artigos 2.o, 10.o, n.o 1,

e 12.o, n.os 3 e 4 — Transposição incorrecta)

(2008/C 183/02)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: G. Rozet e I. Kaufmann-Bühler, agentes)

Demandada: República Francesa (Representantes: G. de Bergues e
C. Bergeot-Nunes, agentes)

Objecto

Incumprimento de Estado — Não adopção, no prazo previsto,
de todas as disposições necessárias para dar cumprimento aos
artigos 2.o, 10.o, n.o 1, e 12.o, n.os 3 e 4, da Directiva
89/391/CEE do Conselho, de 12 de Junho de 1989, relativa à
aplicação de medidas destinadas a promover a melhoria da segu-
rança e da saúde dos trabalhadores no trabalho (JO L 183, p. 1).

Parte decisória

1) Não tendo adoptado, no prazo estabelecido, todas as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento aos artigos 2.o, 10.o, n.o 1, e 12.o, n.os 3 e 4, da
Directiva 89/391/CEE do Conselho, de 12 de Junho de 1989,
relativa à aplicação de medidas destinadas a promover a melhoria
da segurança e da saúde dos trabalhadores no trabalho, a República
Francesa não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força
desta directiva.

2) A República Francesa é condenada nas despesas.

(1) JO C 165 de 15.7.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de
3 de Junho de 2008 [pedido de decisão prejudicial da High
Court of Justice (England & Wales), Queen's Bench
Division (Administrative Court) — Reino Unido] — The
Queen, The International Association of Independent
Tanker (Intertanko), The International Association of
Dry Cargo Shipowners (Intercargo), The Greek Shipping
Co-operation Committee, Lloyd's Register, The
International Salvage Union/Secretary of State for

Transport

(Processo C-308/06) (1)

(«Transporte marítimo — Poluição causada pelos navios —
Directiva 2005/35/CE — Validade — Convenção de Montego
Bay — Convenção Marpol 73/78 — Efeitos jurídicos — Invo-
cabilidade — Negligência grave — Princípio da segurança

jurídica»)

(2008/C 183/03)

Língua do processo: inglês

Órgão jurisdicional de reenvio

High Court of Justice (England & Wales), Queen's Bench Divi-
sion (Administrative Court)

Partes no processo principal

Recorrentes: The Queen, The International Association of Inde-
pendent Tanker (Intertanko), The International Association of
Dry Cargo Shipowners (Intercargo), The Greek Shipping
Co-operation Committee, Lloyd's Register, The International
Salvage Union

Recorrido: Secretary of State for Transport
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